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(Da Cc missão de Finanças)

Abre. ao Poder Judiciário,' o
C'léi!'to el'pccial de Cr$ '8.960,00,
para 7)ar;~mento a 1.111. Suplente

- de Vo~al de Empregados da Sexta
JlIn.t1l de CollC'liaçáo Il. Ju.lga­
rn~ntc· do Distrito Federal.

Art.igo Ílnico. E' relevada li Dona
Oo101'8s Correia Neto Vaz Pinto Coe­
lbo, a prescrlção de direito' em que
me incorreu. para o fim de podeI'
pleltear em juizo a melho1'ia da pen­
são que percebe como viúva do ma­
gl.>trado H~l1l'lqlle Vaz Pinto Coe·
lho, revogadas as disposições em con.
trárl0.

Sa la d~, Sessões, 18 de janeiro de
1950. - Agamenmon Magalhães, Pre­
sidente. - Ernani Satyro. - Plínio
B::rrrtio. -'Carlos Valàe-mar.
Gu~tavo Capaneniri. - Edgar de Ar.
ruda. - Atonro Arinos. - Aristides
Largura. Gil Soares .. -Edua.l'do Du·
t';!':~T. - Castelo Branco .. - Flores
àa Cunha. - lVellington Branaüo.

942 Quinta·feira}5 DIARIO DO CONORESSQ NAClpNAL Janeiro de 1951
~=======~~=-~=-=-==~==~~~~~~~======-=;;;;;~~~~~
Rio de Janeiro, em 11 de 8l!tembro li. menclollGda lmportAnela nAo po-. de 1948, por oca.sliio da IX conferên_jHeltor Colet CrefJlJT1I Franco ~

tte 1950. - Doloru Correia Neto Va., derá ser deduzida do crédito respectl- cla Internacional Americana.. Vargas Neto Oscar C.. o.rneiro
Pinto Coelho. VO, que oferecia ao fim do ano pas- Rio de Janeiro, em 2 de fevereiro Faria Lobato.

sado um saldo de treze mil novecen- de 1949. - EuRICO GASPAR DunA.
'p tos e settnta e alto cruzelroB (Or$ , PBOJI'J'l'O

arecer da Comissão de Constituição lS;978,OO), em virtUde do exposto na EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS ,;(1
e Justiça ResoluçãQ n.o 4, de 1 de-setembro de Em 2 de fevereiro de 1949' N° L 234·A - 1950

1949. do Tribunal de Contas., (Convocação)
... • . . . A Sua Excelência. o Senhor DI's"o-e sôb.re as c'arreiras ~~....Olores Correia Neto Vaz Pinto Aproveito a oportunidade para. re. ..~,

Coelho, vlú.va do Dr. Henrique Vaz novar a Vossa Excelência protestos General de· Exército EUrico Ga.."PaJ' C~ntinuo tl. Servente ·do Serviç~
Pinto COelho, antigo Juiz Federal dEl de minha. alta estima e distinta con- J)utl\\, Público Fecleral, e dd outras 1lro~
3." Vm'a desta capital, falecido no sideração. - Joaquim Máximo de Presidente ,da República. viclências: tendo pa.recer, comi
exercicio do cargo .a 4 de abril de Carvalho Júnior, Pl·esidente. enlenda, da. comissão de serviçol
1932, requer que lhe seja relevada _ Senhor Presidente: P~bl~co CiVil e parecer da Co':"
n proscrição de direitos em que "lti- Parecer da Comissão de Finanças Tenho a honra de pa.ssar ~ .máos mlssao de Finanças favorável ao,
c.ClTl'€u, pllra o fim de ""der, em jui- I' parecer da comi.lsão de Servlç~

Y" de Vo~a. Exce encla as anexas cópla,s P"b'lico CI'vil ""
ZO, pleitear o reconhecimento de seu RELATÓRIO autent1cadllS do texto', em Idioma ):>Or- w. r
direito relativo à pensi\o percebida. : t'uguês. da convenção Intel'america.- PROJETO. N.o 1.234-5Q. A QUE SEI

Trata-se de um pedldo que. dete· N. 383·51 na sóbre a. Concessão dos Direitos CI·· REFEREM OS PARECERES . I
rido. não implica pràprlamenteno .... vis 11 Mulher, flrmadapelo Bra.sll e ° C n N I· .
rccollheclmento de uma situação. mas, Trata·se de pe~l1do de 8oertUl'rI de diversos países em Bogotá Colômbl<f A o gres,so ac onal decreta:
apenas. na reabertura da posslbUi- crédito es.pE\:ial palIa pagamento ·a um ao 2 de maio· de 1948 por 'ocasião dá et!" tt· As carreiras de· Servente
dade de pleitear uma melhoria.. surlente d~ Vogal. de ~m;pregados ela IX Conferência Internacional Amem· dera~nflc~~f~rid~~~i~~~~~I~~ ;;;:
A~im, submetemos a' 'apreciaçü~ 6. Junta OC Conclllaçao e Julgamen· cana. a denomlnaca-o de "O ntl ..' d- todo Distrito Federal. . . o nuc, e e

11:> Comissão o seguinte • A l'eferldll convenção destina.se a aMrdo com as Tabelas 'integrantes
Não obstante a existência do dispo- assegurar à mulher os mesmos eIlrel- desta lei.. ...

sitivo ocntldo no Códlgl) de Contabl. t<ls .de 19uald·ade civil de que goza o Art. 2:° A despesa. com a execução
lIdade (art. 404 e §§) não pode a"m· homem. &seprlnclpio de Igualdade desta lei será custeada com .os re..
portâncla sollclt'.i,cla ser retirada do civil sempre regeu a. legislação brasi· :iursos da conta-corrente dos Qua..
sa.ldo existente, e111 face da. Resolução leira. e::"'áll. longa da.ta.. se acha nela dr~ a que pertencer cada carrelra~·
n. 4 do .Trlblll1al de contas. consàgrildo.'·Ag poucas rest.rlç':es fei· e~/o de cada Ministério.
. . I I . , ta.s 11 a.tlvidade da mlllber. no tocante t . 3.·05 Servente amparados

Sou, ass m. pe li aprovac;aodo pedi· às rélações ·de fa.mllla não importam pela Decreto-Iel n.- 145-37 terão pre­
~o do crédito de qrS ~.960,OO, adotan· em cerceamento. por parte de legisla- ferência nas Plomoções à classe ~
ao o seguinte proJ.eto. . ção brasileira. ao.s 'seus .dlreltos chi.!!, da .nova ocarretra. dc Continuo.

Abre. ao Poder Judclário o crI!. mas visam, ao contrá.rio, estabelecer Art. 4. Os decret~ dos funeto-
dito especial ele Cr$ 8.960,00 para a harmon1a e a estabilidade do ca.~al, nários, CUjos_ carS'os são altera{/os Dor,
pagamento a um Sllvlente de vo. constltuldo 1)01' livre e mútuo conscn- ~t~ lei. serao apostUados, no Mlnls­
galde Empregados da Sexta Jun. timento dos cOnjuges, tocando à mu· _r o res~ectlvo. pelo Diretor do 6r­
ta de Conciliaeão e Julgamento do lher uma pa.rte dos compromis.;os as- gao cento al de pessoal.
Distrito Federál. .. sumidos na sociedade conjugal. E&..'Us Ardt.•5,0 Esta leI entrará em vigor

_ limitações portanto nM afetam cm na a.B de sua publicação.
O Congresso NllC10nal decreta:. d '. I' • 1 d -'dadArt 1 li; o P·oder E"ecutlvo auto- na a () ~rmc ·1'1.0 gera, a I~u"". e mNSAGEM N.' 7(6-49
". ., cios· dire~to.: CIvis. estabeleCIdas na .

rizado a abrlT ao Poder Judiciário o Convencãoem· questão . Senho~es Membros do Congresso'
crédito espec1'al de Cr$ 8.960,00 (oito·.·' . . N'aclOna1:
mil, novecentos e sessenta cruzeiros). Penso, pois. Senhor Presldent~, que Tenho B honra de encaminll'lr à
pa.ra ocorrer ao ,pagamento. no ano cIe o 110VO At<> merece a 'aprovaçao do eleVada con.sldel·açâo de V'J. EEx.•
1&49, de vinte e cinco audiência.!; de- Poder Le;;isla.t~o, parecendo.me. as· o anexo anteprojeto de· leI. que ob­
vidas 'ao Suplente àe Vcgal de Em- ~im, conveniente que a êsse seja o jetlva . a altenção das carreil'lIS de
pregÍldos .. da Sexta. Junta de Concllia- nles·mo submetido, de acOrdo com o Continuo e Servente. do Serviço Pá-
ção e Julg'ilmento do 01Strito Federal. Artigo 66, alínea I, da const\t.u!ção blfco Federal.. . '

A·t· 2·A· t 11 t â Federal. se nisso Vossa E::c2lência 2. A medida é semelh:lnte a que
r. •. presen e e en ~ em. concGrdar. foi adotada pel08 Decretos::ei" n:l-

·vigor na data cj.e SUa publlcaçao... meros 8 498 de 2~ (j. do ..
Art.•3. Revogam.se as disposições Aproveito a. oportunidade pal1a re· 1945 e '8 649' dE 11 -d .7,e~'l)rO ~e

em contrário. n,ovar a Vo."5a. Excelência. Senho.!' Pre•. 1946' resp"ectli'alIl~'11e ne J~l:.(:l~O ?oI"
. .. . sldente os protestos do meu maIS pro- d Ml I' '. o '~nur(1
Sala Antôni~ Carlo~". em H-H-50. fundo respeito. _ R.aul Fernandes.· b?J n stérlo ~A Viaçao e ()~",~." ?(1-

segadas Vtantl. Relator. cas e no Qlladl'o C:1'''lptr~r,t[.r dI}
Parecer da C01l1issão-deDlplomacia. MinistêrJo da ,A.~rleu'·II"ft. nela, lIl'1,<;

<;e opero:! a ft:sáo d1.' (j:tas ·carrr'í­° Poder Executivo submeteu à a.pro· raso subsistirdo a del""r"'''c.-''o de
AComiSlilio de F\nançt\S 011"110 ra- ....açAo 00 Congresso Na,;;lonal ~ texto COntinuo. . . . . .. .

vo· .....'·'elme1·.te ·ao projeto nos urmos. a Cor:venç§,o Interame.lcar.a ..6bre a 3.. Trat!'l.· .~(' de c:,ne:1'nl' de al\\'Í.-
O:"!CIO no T~1!3t!NAL REGIONAL'~' .., C nce·1i d DlJ:eltos Civis á. Mulher daddasconclusõea d.opal'eoer do Relator• •10 adSl o os tA . 2 d I d' d das maIS ou mer.GS lde'1t".:eó p~-

DO .T?.:,BI"LHO ... rm a em Bago .., a. e m:uo .e, en o uma ser con~ldt'rarla .. "~ihllt"
Bala. Antônio Carl06", em 19·1·51, 1949, po~ ooaslâo da 9.- Conferêncla: da outra. com es:rut~"'s .jete";':"~,,

(.lI. TRT 2i5-ôO -Em 12 de julho ,... Horá.cio Later, Presidente. -Se- Internacional Americana. que motivam uma. grande lt'l't';'á~

de W50.· uacllls Viana, Relator. - Agostinho O principio- da IguRldade com l'ele. no acesso dos funcionáriGs i<.'cJf1~ses
Sr, Presidente: M01ttelro - lla!ll ~o:rb081J. --Orla.7I- l'ênc1ll. w direitos civis entre o ho- 5uJ)erlores.

tIo Brasil - D,OCléCtO Duarte - 7'0- mem e a mulher sempre ex1stlu na 4..4. proposta s~ Jpstlf1ca na ne~
Tenho a hon~a' de dirigir-me a· es- lec:lo· Pila. - Málio Brant - .1srael legislação brasileira níiotomando cor- cpssidade de unlforT.:lZar li c.1l'r~irfl,

8a llustreC,:<~ do Congresso Na- Pinheiro ..,. FernaTUÜl N6brega-JoiJo pc de cercea.Inenlo'ag llmlt~ões dos em todos os Minlsterlos.•0 n"!'1,It'r
cional, por 11l; ·:~m~dlo de Vossa Ex. Acleodafo - Ca.fé FilM. eomprOlll!.s606. oriundos da sociedade à sltunçlio llDlW~tlflntC' deste "-l1PG·
cclêncla, em l:r:lne do Tribunal: Re. njugal . de servidores. aue,. com' snlh;no ['al-
gicl1al do Tral;~lho !ia Primeira Re- PlOJE'rO " "os. se vêem Inibidos de prC'n1Cl:·iies
gifiG,de acOrdo cor11 o dlspósto no; . Estâ na carta c\II,s Nac;ões Unidas o há longos ano.s
art. 97. n.O n, da Constituição Fe- N.o 1.175 _ 195b ['PrinCIPiO da Igu9.ldadc de direitos IlU- 5. A despesa poderá ser l1ter,~Urla
deral e usando das ati1bulções que ,marlos entre bomens e mulherl'S. e a pelas .contM.~orrentes dos 'lIl~rlro&
o . art. 15, n.O XIII, dO Regimento Aprovo li ttlXto lf4 Consenç40 B&oluç40 n. 9 da 8.- Confe~ênc:a t:eE.~ectivos não havendo 'tss)lJ)·ne-·
dêste órgão do Poder Judiciário con. lnteramcrlcalla sóln'e a Concess40 InternaeloDal Ame~lco.na. de~lana que c~<;ldade de s u Pie. m. e 11 ta" fi 11 d.e
fere ao seu Presidente, a lim de so- lias DIreitos Civis à ?lIulher, flr. a mulher tem dlrelto Igual ac> do ho· ve. bas . .
llc1ta~ a abertura de um crédito es· mada em BOl/olli Colômbia Cl 28 ll1emna ordem Civil. a. Para malores esc:::~e":'i :'ntc~
:pecla!. pal'llatender·. despese. re!e- maio de 1949' , TMas as naçúes aJned~anas, C'-,TO I re~ortD-meà Exp[),!ilçl\o de' .\~"t,.os'
:rente 11 Verba I '"- Pe.ssoal, Cons:gna- ···exeeçãodos EE. 00, lia·Américfldo, e ao DfoceHO alle:":OR onde po~me-

çAoIII - Vantagens, Subconslgna- MEnsa~ens ' No~te. f1~mJr::lma Oonvuiçãc. ;nedzf:dllmente se re'atam O~ r~to~
910, H - .GratlfloaçAo de represen. / O?Jnamo8 pela. aprOV'cão do texto I· cone const.ituem a justiflr.n("ão da tle-

. taçuo. 05 - Justiça do Trabalho, 02 N043 q 1949 re.:;r.~":lvo e o!e!ecemo8 á ccnz:dera~:':J c1!cla,'
_ Tribunais Rt6lonals do TÍ''Ibalho . ,e ,8 qUe se rerere o pa- .d.,. !Ó;~!lllore· D~putad(ls o SfgllI:1t~ I Ron ",o J[m";ro. e:'ll 10 rJO' rl 'zernbro
e Ju,;tasdeCollclllaçl\o e Julg:imen- recer. Fro.leto: ' Ide 19~9. - E:uRrco O. Dt'~'.•.
to. 01- Primeira RegiAo. do Anexo SenhOr Membros do Congrfl,jSO Na.. o CCl'v,re,," l\T~c:onal de~rea: EXF'03IÇAO DE MOTIVO-
n.~ 25a lei orçamentârla 'Yigente pa· clona!. A..'"l.lcFlcn aplovnrioo t('~:·o <:131 .. .' '"
ra o Poder Judiciário no exerclcio ,. . CrnVel1dlO In't>rnmeric:u.a sõb'~'p R.o 95·1 -Em 23 d~ nCl"nbro
financ~lro de 1949. De acOrdo com preceito constit\wlo- CO!lce::"á!' dor DI~€I:-(n Cl,·is á Mu'M= de 1949.

. .. . ~al, submetI? à Vos~a apl'l)v:lçao, em I firmad~ em B~gnll\. Co!ômliia. 11 2· dêI, , i
A· quantia soIlcitllda destina,~e ao cópllL devltlamen~e. autenllcltd3E Imalocle 1ry~9 ..'XI~ oc'.'!il-.. 0(1 TX con.' Ey.cele!1tl~s,mo; S~nhor Pl'e'idente

3JBlam~ntode vlrite· e cinc:c;.. liudlên. acompnnbada de, t1ma .E::POS1Çao d" fe'·.éneia In ernacIOl.a] Ame~lcl\l1ll' da. RepubllCll. .
;··,CliaI devidas ·ao Suplente àoVoSal Motivos do Ministro de FoIlt:1do ·11~SArt;: 2.oReYogQm-Se8~ dJ~posIt6e!' Pelos Decl'l."tcs.L'1B ns, 8 4~8 de
.::de.Bmpr~ad08da Sexta Junta de Relaç6cs Exterlorell, alextoda C·,n- -::11·c7ntrl\1'lo. .. .,~' 281245. eB,469, oe!1.1.46. f·l'c..,; aI-
·.OODclUaçAo e Julsamento do'. Dilitrl- yen~lo Interam~rlcanasõb~l! aCon- l:~:!\ ~n ':' Co:nl ""iles, em 11 d, ·.jane:. terlidlS",as e:urelras tle Ccn muo e
.:10 JPedéraI. DO total de olt<!m~ nO. cmAo doe Dlre.t05 CIV1S. a. Mulherrc de 1951. -JMo TlenriqUI?".Pre;l. Sr.\'ente ào Qus.ar-Gl do MolmHérlo..~ ~el:ff::~~ CTUaeano lIde: CCr$. firmada pelo Brasil e dlverllCll.llatus, dente. - AlvDro Ca8ti!lo, Relator. - .da VlaeAo e Obrás P\1·bI1Cas, e doQllA.

• ~ , - lMII '. em BolotA. O~mbiI\.. a .2 de Dla1ó l.imoCaNlca"ct _. Glleét'lo A1Tles _ dro Permanente do.·· Mlnietérlo. M
" "


